
ESTAr:O DO T-,AtrtANTÁ

corvussÃo DE sEGURÂNçI núnucA E rnÂNstro

PARECER N" 07 de2020.

EMENDA N" 02 AO PROJETO DE LEI N" 90, DE 2020

PROPONENTE: Rafael Brugnerott o /PL

RELATOR: Vereadot Pedto Sampaio/PSC
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Dir?túí,"i Lejí.siau.,.a
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I- DAS PRELIMINARES

Chegou para anábse e emissão de parecer dessa Comissão de Segurança Pública e Trânsito, a

Emenda 02 aoProleto de Lei n" 90 de 2020, de autoría do Vereador Rafael Bmgnerotto/PL.

Na justificativa do Projeto defendeu-se o pdncípio da rmparcialidade e da pubücidade da

legislação de trânsito de nosso município, além da amplitude na defesa e acesso ao contraditório.

II. DOS FUNDAMENTOS

Conforme determina o artigo 53, III do Regimento Interno, cabe à Comissão de Segurança

Pública e Ttânsito emitr pâreceÍes sobre as proposições que digam respeito às matérias que tramitam

sobre trânsito e segurança púbüca. A Emenda adrtiva e modificativa aqui anaüsada busca modificar o

patâgtafo único do art. 33, acÍescentando o §2", assegurando a Íeserva, Íras vagas de estacionamento

totativo pago, aos veículos dirigidos por gestantes.

III- DO VOTO DO RELATOR

À pubücidade dos atos adminisúativos constitui medida voltada a exteriorizar a vontade da

Âdministração Pública divulgando seu conteúdo pata conhecimento público; toÍflaÍ exigível o

conteúdo do ato; desencadear a produção de efeitos do ato admrmstrativo; e petrniú o controle de

legalidade do comportamento.

Além disto, a pÍesença de um advogado com conhecimento em ttânsito na JÂRI mostÍa-se

de grande auxílio técnico, já ressaltado aqü que não há qualquer impedimento de nova

por parte da mesma. Isso porque, segundo o art. 1,7 do Projeto de Lei, a "Â JARI setá composta

pelo menos".

A JÂRI terá tegimento ptóprio regulamentado através de decreto municipal, observado o

disposto no inciso VI, do art. 12, do CTB e regulamentaçáo atnvés do Regimento Interno. Em
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outÍâs palavras, nada impede que haja a tntegraçào de novos membros na JARI, inclusive de maneka

postedor.

rv- Do PARECER DA coMrssÃo
A Comrssão de Segurança Púb)ica e Trânsito acompanha, pela unanimidade de seus integrantes, o voto

do Eminente Relatot, emitindo patecer favotável emenda n" 02 ao Projeto de Lei n" 90 de 2020.

É <, pur"..r. Gabinete da Presidên cia da são de Segurança Pública e Trânsito

Cascavel,25 de agosto de2020.

Policial Madril

/PDT Vereador/PSC' Veteadot/PSC
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